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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Magda, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE MAGDA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.143, DE 06 DE ABRIL DE 2020.
(Decreta Facultativo o Ponto nas 
Repartições Públicas Municipais no 
próximo dia 09 de Abril de 2020)

ROBINSON CASSIO DOURADO, Prefeito Municipal 
de Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

ARTIGO 1º- Fica declarado facultativo o ponto nas 
repartições públicas municipais, no próximo dia 09 de 
abril de 2020 (quinta-feira), véspera de Sexta-feira da 
Paixão – 10 de abril de 2020, ressalvadas as atividades 
essenciais e de interesse Público.

ARTIGO 2º- Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

MAGDA (SP), 06 DE ABRIL DE 2020.

ROBINSON CASSIO DOURADO

Prefeito Municipal
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